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SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 559/2010.  

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado:  “OCOR-

RÊNCIA, DETERMINAÇÃO DE PADRÕES 

ANTIMICROBIANOS E CARACTERIZAÇÃO 

MOLECULAR DE LISTERIA MONOCYTO-

GENES EM EMBUTIDOS RESFRIADOS CO-

MERCIALIZADOS NA REGIÃO METROPO-

LITANA DO RECIFE,” do Departamento de Me-

dicina Veterinária  desta Universidade. 

 

 

                                                   O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

145/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de novembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.012294/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “OCORRÊNCIA, DETERMINAÇÃO DE PADRÕES ANTIMICROBIANOS 

E CARACTERIZAÇÃO MOLECULAR DE LISTERIA MONOCYTOGENES EM EMBUTI-

DOS RESFRIADOS COMERCIALIZADOS NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE”, 

do Departamento de Medicina Veterinária desta Universidade, no período de março de 2008 a fe-

vereiro de 2010, tendo como Coordenadora a Professora: ANDREA PAIVA BOTELHO LAPEN-

DA DE MOURA e como equipe colaboradora: ANÍZIA MARIA VIEIRA DE SOUZA LAPEN-

DA, MARIA BETÂNIA DE QUEIROZ ROLIM, DALILA ANGÉLICA MOLITERNO DUAR-

TE, RITA DE CÁSSIA CARVALHO MAIA, PEDRO MARINHO DE CARVALHO NETO, cujo 

objetivo geral é verificar a ocorrência de Listeria monocytogenes em embutidos resfriados comer-

cializados na região metropolitana do Recife, conforme consta do processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 16 de novembro de 2010. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 
 

 


